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DA COMISSn DE'COMITU[ÇÇO .E
jUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI MR:241/95.
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UBLQUE-S E EM

•

Trata-sé de projeto de lei, de Vla do

al
nobre Vereador Aurélio Nomura, que visa criar o As;elo para
idosos do Município de S"ão Paulo.

Segundo a propositura	 o re~ido Asilo
atenderia maiores de 70 anos, em regime , de internato,
cabendo ao Poder Páblico garantir aos internos condiçies
razoáveis de	 sailde,	 higiene,	 alimentaç"ão,	 lazer	 e
assistância médica.	 •

O projeto está amparado no art. 13 7 1 7 da Lei
Orgânica do Município.

Por se tratar de matéria sujeita ao quárum de
maioria simples para 'deliberaç'ão, é dispensada a votaç'ão em
Plenário, cabendo t -al prerrogativa às Comiss2;es Permanentes,
na forma do art. 46,. X, do Regimento Interno desta Casa.

Peia Legalidade.

Sala da Comiss'ão de Constituiç'ão e Justiça,

/9 5




